
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 39.009 - SP (2019/0294173-5)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECLAMANTE : ATANASIO DOS SANTOS FILHO (PRESO)
ADVOGADO : ADRIANO ROBERTO COSTA  - SP233286 
RECLAMADO : JUIZ DE DIREITO DA UNIDADE REGIONAL DE 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE EXECUÇÃO 
CRIMINAL - DEECRIM 6A RAJ - RIBEIRÃO PRETO - SP 

INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

ATANÁSIO DOS SANTOS FILHO alega o 
descumprimento de vários julgados proferidos por esta Corte, proferidos em 
favor de terceiros. Afirma que a data-base para a contagem do prazo para sua 
progressão ao regime aberto é a data em que preencheu os requisitos do art. 
112 da LEP e não a do início do cumprimento do benefício anterior. Requer 
a retificação dos cálculos penais.

Esta reclamação (arts. 187 a 192 do RISTJ) é 
manifestamente inadmissível, pois não houve indicação da necessidade de 
garantir a autoridade de: a) acórdão proferido em julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência ou b) decisão específica deste Superior Tribunal, exarada em 
processo individual do qual o reclamante haja sido parte, descumprida 
pela instância ordinária.

À vista do exposto, com fulcro no art. 34, XVIII, do 

RISTJ, não conheço da reclamação. 

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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